
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
GABINETE DA DEPUTADA JAQUEUNE SILVA

INDICAÇÃO NO

(Da Sra. Deputada JAQUELiNE SILVA)

IND 516r2019

Sugere ao Poder Executivo que, por
intermédio da Companhia Urbanizadora da
Nova Capital - NOVACAP, providências para
drenagem da rede de captação de águas
pluviais da Quadra 600- Recanto das Emas.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do
art. 143 do Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo que tome providências para
drenagem da rede de captação de águas pluviais da Quadra 600 - Recanto das Emas. w}"

A presente indicação objetivo atender reivindicações da comunidade [i
supramencionada, no que diz respeito à demanda em apreço, na Quadra 600 em s
Recanto das Emas. g

Os moradores chamam atenção para a necessidade da melhoria no
saneamento básico devido à falta de limpeza e manutenção nas bocas de lobo. No

período de chuva anual a água arrasta detritos para as bocas de lobo, ocorrendo o
entupimento na captação de águas pluviais, ocasionando o alagamento na via
principal.
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A melhoria no sistema de captação de águas pluviais são condições
necessárias e indispensáveis para a qualidade da saúde humana, porém, os benefícios
do saneamento básico vão, além, disso, e se voltam também para o meio ambiente.

Por se tratar de justo pleito, que visa melhoria e benefícios à sociedade.

solicito o apoio dos Nobres Pares no sentido de aprovarmos a presente proposição.

Sala de Sessões, em
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇÃODEINDICAÇÃO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC(art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)
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CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCT'MAT(art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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